
 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí 
 

EXTRATODO CONTRATO 017/2022-SEMAR 

 

PROCESSO SEI:Nº 00130.000068/2022-27 

NUMERO AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 22003827 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 006/2021-ALEPI, Parecer CGE nº 

560/2022/CGE-PI/GAB/CGA/GELIC, Pareceres PGE 102/2022/DF/PLC/GAB/PGE e 

Despacho PGE/PLC – APROVAÇÃONº484/2022, Despacho 

SEFAZPI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº10670/2022, Autorização de Reserva 

Orçamentária nº 2022RO08883 e Autorização da SEADPREV através do 

OFÍCIO Nº303/SEADPREV-PI/GAB/SLC/GPPCL na forma da Lei nº 10.520, de 

17/07/02 Lei Estadual 7.482 de18/01/21, Lei Estadual 6.301 de 07/01/13. Dec. Estadual 

nº 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual nº 11.319/04 e Subsidiariamente a Lei nº 

8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ. 

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 280101 

CNPJ: 12.176.046/0001-45 

CONTRATADA: MAZZVEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 18.318.945/0001-11 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos, mediante adesão à ata de 

registro de preços nº 16/2021 da Assembleia Legislativa Do Estado Do Piauí - ALEPI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2022. 

PRAZO DE EXUCUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

VALOR: R$ 202,680,00 (duzentos e dois mil seiscentos e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para a despesa decorrente 

da contratação que se seguirem à licitação, neste exercício de 2022, correrão por conta 

do Estado do Piauí, através da CONTRATANTE, à conta da Classificação 

Orçamentária: Unidade Orçamentária: 28101; Função: 04; Subfunção: 122; Programa: 

0010; Projeto-Atividade: 2000; Fonte dos Recursos: 100; Natureza da Despesa: 339039. 

Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2022NR00117 

AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO08883 

SIGNATÁRIOS: Daniel de Araújo Marçal – Secretário de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos e Jorge Hagem Masuad Neto – Representante legal da empresa MAZZ 

VEÍCULOS LTDA.  

 

 


